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9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para obtenção 
do grau ou diploma.

Área de Especialização: Estudos de Tradução 

Área científica Sigla
Créditos

Obrigatórios Optativos

Estudos de Tradução  . . . . . . . . . . . . . ET 100*
Metodologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MET 10
Qualquer Área  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10**

Total. . . . . . . . . . . . . 110 10

2 — Plano de estudos

Universidade de Lisboa — Faculdade de Letras

Estudos Ingleses e Americanos — Grau de Mestre

Estudos de Tradução (área de especialização em Estudos de Tradução)

Semestres 1 a 4
Área de Especialização — Estudos de Tradução

QUADRO — PLANO DE ESTUDOS 

 10 — Observações:

Estudos de Tradução

*Estes créditos incluem Seminários de Especialização (opções con-
dicionadas): Prevê-se que os discentes escolham dois seminários que 
definem a respectiva área de especialização, de modo a perfazer o total 
de 20 ECTS; são variáveis de ano para ano, em função das áreas de 
especialização que o Departamento oferece.

**Estes créditos correspondem a Seminários de Opção Livre: prevê-se 
que os discentes escolham um seminário de opção livre, entre os se-
minários de Estudos Pós-Graduados oferecidos pelo DEA, pela FLUL, 
pela UL, ou por outras instituições de ensino universitário, nacionais ou 
internacionais (mediante aprovação prévia do coordenador do curso), 
de modo a perfazer 10 ECTS.

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho
(horas)

Créditos Observações

Total Contacto
(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Estudos de Tradução I (Semestre 1). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ET Semestral 280 S: 45; OT:15 10
Metodologia da Investigação em Estudos de Tradução ou Metodo-

logia da Investigação (Semestre 1).
MET Semestral 280 S: 45; OT: 15 10

Tradução Literária I; ou Tradução Científica e Técnica I; ou Tradu-
ção Audiovisual I; ou Pragmática Intercultural I; ou Retroversão 
I(Semestre 1).

ET Semestral 280 S: 45; OT: 15 10 O aluno escolhe um semi-
nário de especialização 
entre os oferecidos pelo 
DEA no semestre 1.

Tradução Literária II; ou Tradução Científica e Técnica II; ou Tradu-
ção Audiovisual II; ou Pragmática Intercultural II; ou Retroversão 
II (Semestre 2).

ET Semestral 280 S: 45; OT: 15 10 O aluno escolhe o nível 
II do seminário de es-
pecialização escolhido 
no semestre 1.

Estudos de Tradução II; Ou Tradução Literária I ou II; ou Tradução 
Científica e Técnica I ou II; ou Tradução Audiovisual I ou II; ou 
Pragmática Intercultural I ou II; ou Retroversão I ou II (Semestre 
1 ou 2).

ET Semestral 280 S: 45; OT: 15 10

Opção Livre (Semestre 1 ou 2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . O Semestral 280 S: 45; OT: 15 10 Créditos a obter em qual-
quer programa da UL 
ou de outra instituição 
do ensino superior.

Seminário de Investigação I /Preparação do Trabalho de Projecto 
I (Semestre 3).

INVST Semestral 210 OT: 15 7,5 Opcional (a).

Seminário de Investigação II/Preparação do Trabalho de Projecto 
II (Semestre 4).

INVST Semestral 210 OT: 15 7,5 Opcional (a).

Dissertação/Trabalho de Projecto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INVST Anual 1260 OT: 30 45 Opcional (a).
Créditos a obter nos se-

mestres 3 e 4.

Notas:
(a) Os Estudantes poderão optar pela realização de uma dissertação ou de um trabalho de projecto. No primeiro caso, terão de realizar as unidades curriculares de Seminário de Investigação 

I e II; no segundo caso, terão de realizar as unidades curriculares de Preparação do Trabalho de Projecto I e II.

 202313995 

 Regulamento n.º 389/2009

Preâmbulo
Os Estatutos da Universidade de Lisboa, em conformidade com a lei, 

estabelecem no seu artigo 16.º a existência de um Provedor do Estudante, 
como órgão universitário.

Nos termos do regime constante do seu capítulo VII, o Provedor do Estu-
dante é um órgão independente que tem como função a defesa e a promoção 
dos direitos e interesses legítimos dos estudantes no âmbito da Universidade.

O Provedor do Estudante é designado por cinco anos, pelo Conselho 
Geral, de entre personalidades que não estejam em exercício efectivo 
de funções na Universidade.

Compete a este órgão apreciar exposições dos estudantes sobre maté-
rias pedagógicas e de acção social e matérias administrativas conexas e, 
sem poder decisório, dirigir aos órgãos competentes as recomendações 
necessárias para prevenir e reparar ilegalidades ou injustiças e melhorar 
os procedimentos nestas matérias.

Ao Conselho Geral compete a aprovação do regulamento de activi-
dades do Provedor.

Atentas as experiências internacionais, o Provedor do Estudante pro-
move e vela pelo bem -estar dos estudantes, salvaguarda os seus direitos 
dentro do campus universitário, ouve -os e intercede por eles, até como 
mediador, em situações de conflito institucional.

A sua acção deve contribuir para criar as condições estruturais, pro-
cessuais e sociais para o pleno desenvolvimento humano, cultural e 
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científico dos estudantes, para lhes garantir igualdade de oportunidades 
e permitir aproveitar em pleno a sua integração na Universidade. O Pro-
vedor deve estar atento aos procedimentos, atitudes ou comportamentos 
que ponham em causa estes valores, emitindo recomendações de forma 
a evitar e a reparar situações de incumprimento.

Neste enquadramento, e ouvidas as associações representativas dos 
estudantes e os Serviços de Acção Social, o Conselho Geral aprova o 
seguinte:

Regulamento do Provedor do Estudante
da Universidade de Lisboa

Artigo 1.º
Função

O Provedor do Estudante, adiante designado como Provedor, é um 
órgão independente que tem como função, sem poder de decisão, nos 
termos dos Estatutos da Universidade de Lisboa, a defesa e a promoção 
dos direitos e interesses legítimos dos estudantes no âmbito universitário.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

A actividade do Provedor abrange todas as unidades e todos os órgãos, 
agentes, serviços e membros da Universidade

Artigo 3.º
Competência

1 — Compete ao Provedor:
a) Agir como mediador, procurando dirimir conflitos entre estudan-

tes, ou entre estes e outros membros, órgãos, agentes ou serviços da 
Universidade;

b) Procurar em colaboração com os órgãos, agentes ou serviços com-
petentes, as soluções mais adequadas à tutela dos direitos dos estudantes 
e o aperfeiçoamento da acção administrativa;

c) Dirigir as recomendações necessárias aos órgãos, agentes ou ser-
viços competentes, com vista à correcção de ilegalidades ou injustiças, 
com o objectivo de melhora dos procedimentos;

d) Apresentar propostas aos órgãos, agentes ou serviços competentes 
relativamente a quaisquer regulamentos da Universidade ou das suas 
unidades orgânicas;

e) Recomendar ao Reitor ou aos Directores das unidades a realização 
de averiguações e inquéritos que considere necessárias ou convenien-
tes;

f) Emitir parecer sobre quaisquer matérias relacionadas com a sua 
actividade.

2 — O Provedor só pode conhecer dos conflitos ou das queixas de-
pois de esgotados, nos prazos legais e regulamentares, os meios de os 
dirimir ou de as decidir, respectivamente, nos órgãos competentes da 
Universidade e das unidades orgânicas.

Artigo 4.º
Organização

1 — O Provedor do Estudante tem autonomia de organização dos 
seus serviços.

2 — O Provedor do Estudante dispõe de secretariado e de instalações 
próprias.

3 — Os serviços jurídicos da Reitoria prestam apoio ao Provedor 
sempre que necessário.

4 — Cabe ao Reitor assegurar ao Provedor os recursos humanos e 
materiais necessários à boa execução das suas funções.

Artigo 5.º
Dever de colaboração

1 — Os órgãos, agentes e serviços da Universidade e das unidades 
têm o dever de colaborar com o Provedor quando tal lhes for solicitado 
e de responder às suas solicitações em tempo útil.

2 — Ao Reitor cabe assegurar a divulgação e o apoio à concretização 
das recomendações emitidas pelo Provedor.

Artigo 6.º
Confidencialidade

1 — O Provedor tem o dever de confidencialidade sempre que a 
natureza das informações obtidas no exercício das suas funções o re-
comende ou exija.

2 — O dever de confidencialidade é extensivo aos colaboradores 
do Provedor.

3 — Os terceiros envolvidos nas averiguações estão submetidos a um 
compromisso de confidencialidade relativo a toda a informação a que 
tenham tido acesso durante as averiguações.

Artigo 7.º
Iniciativa da queixa

1 — Os estudantes da Universidade de Lisboa podem apresentar ao 
Provedor, por si próprios ou através de representantes, queixas por acções 
ou omissões dos órgãos, serviços ou agentes da Universidade ou das suas 
unidades ou de outros membros da Universidade sobre matérias peda-
gógicas, de acção social e ainda sobre matérias administrativas conexas 
ou outras decorrentes da sua actividade na Universidade e que por eles 
sejam consideradas discriminatórias, violentas, ofensivas ou abusivas.

2 — Pode o Provedor, oficiosamente, iniciar um procedimento no âmbito 
das suas competências.

Artigo 8.º
Requisitos da queixa

1 — A queixa ao Provedor é apresentada por escrito e deve incluir, 
no mínimo, os seguintes elementos:

a) A identificação do queixoso ou do seu representante, designada-
mente nome, morada, contacto e número de aluno;

b) Os factos violadores dos seus direitos ou interesses legítimos;
c) Os autores dos actos praticados, quando conhecidos;
d) A fundamentação da queixa;
e) A assinatura do queixoso ou do seu representante.

2 — Se a queixa não cumprir os requisitos previstos no numero ante-
rior será dada oportunidade ao queixoso para rectificar a queixa.

Artigo 9.º
Rejeição liminar da queixa

1 — A queixa é rejeitada liminarmente quando:
a) Não cumpra o disposto no artigo anterior;
b) Os actos referidos na queixa tenham ocorrido há mais de um ano;
c) Careça manifestamente de fundamento;
d) A relevância dos actos seja claramente insuficiente;
e) O queixoso não seja a pessoa directamente afectada pelos actos 

reportados, excepto nos casos em que a queixa seja apresentada por 
representante;

f) O queixoso tenha tido opção de apresentar queixa nos organismos 
próprios da Universidade e não o tenha feito;

g) O Provedor já se tenha pronunciado sobre o objecto da queixa.

2 — Em qualquer das situações previstas no número anterior, o Pro-
vedor notificará o estudante, por escrito, da sua decisão fundamentada de 
não abrir uma averiguação.

Artigo 10.º
Pendência de outro procedimento

1 — O Provedor não pode instaurar um procedimento se existir ou-
tro, resultante de requerimento, recurso ou reclamação a propósito da 
mesma matéria, pendente nos órgãos competentes ou, salvo o recurso 
à via judicial, que não tenha sido utilizado pelo queixoso.

2 — No caso previsto na parte final do número anterior, o Provedor 
notificará por escrito o queixoso de que a sua queixa se enquadra nessa 
situação e de qual o órgão, serviço ou agente competente para recurso 
ou reclamação.

3 — O Provedor poderá, a todo o tempo, iniciar um procedimento se 
estiver em causa o dever de celeridade ou de decisão.

Artigo 11.º
Aceitação da queixa

No prazo de dez dias após recepção da queixa, o Provedor deve enviar 
ao queixoso informação escrita sobre as diligências já tomadas.

Artigo 12.º
Comunicação da queixa

O Provedor, no início do procedimento resultante de uma queixa, comunica 
o mesmo ao Presidente do Conselho Pedagógico, ao primeiro responsável 
da Associação de Estudantes da respectiva unidade orgânica e, quando a 
matéria for de natureza social, ao primeiro responsável dos Serviços de 
Acção Social, para que estes emitam o seu parecer, bem como juntem an-
tecedentes, caso existam.
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Artigo 13.º
Audições

1 — O queixoso e os órgãos, agentes e serviços a que a queixa se 
refere devem ter a oportunidade de explicação, por escrito ou oralmente, 
sobre a matéria da queixa.

2 — O Provedor pode decidir sobre a audição conjunta ou separada 
das partes envolvidas.

3 — Quando considere necessário para obtenção de conclusões, o 
Provedor pode solicitar a participação de terceiros e os seus comentários 
escritos ou orais.

Artigo 14.º
Peritagens e acesso a instalações

1 — Nos casos que considere relevante para as averiguações, o Pro-
vedor pode recorrer a peritos.

2 — O Provedor, após haver informado os órgãos competentes, pode 
ter acesso aos serviços para a conclusão das averiguações.

Artigo 15.º
Resposta ao Provedor

1 — No prazo de quinze dias após a recepção de um pedido de infor-
mações e esclarecimentos, os órgãos, serviços e agentes devem informar 
o Provedor sobre as acções e diligências realizadas e ainda em que fase 
se encontra o procedimento.

2 — O mesmo prazo é extensivo quanto aos pedidos de esclarecimento 
efectuados sobre a realização de correcções às ilegalidades e injustiças 
subjacentes às recomendações feitas.

3 — Se o órgão, serviço ou agente ou o membro da Universidade noti-
ficado considerar ter razões para não concretizar uma recomendação, deve 
de tal circunstância informar o Provedor, por escrito, fundamentando a sua 
decisão, a qual deverá constar do relatório de actividades deste, nos termos 
do seu relatório de actividades.

Artigo 16.º
Relatório de procedimentos

1 — O Provedor elabora um relatório contendo as suas conclusões e 
decisão, bem como as recomendações pertinentes.

2 — O Provedor envia o seu relatório para o órgão ou para os supe-
riores hierárquicos dos serviço ou agente envolvidos e, quando apro-
priado, para o Director da unidade orgânica, para o Reitor ou para o 
Conselho Geral.

3 — Quando o procedimento tiver sido desencadeado por uma queixa, 
o Provedor enviará também o relatório ao queixoso.

4 — Sempre que o Provedor arquivar uma queixa informará o queixoso 
da sua decisão, por escrito e explicitando as razões da sua decisão.

5 — O Provedor deve fornecer cópias dos seus relatórios, ou extractos 
dos mesmos, a quem o solicitar por escrito, com observância do dever 
de confidencialidade previsto no artigo 6.º

Artigo 17.º
Relatório de actividades

1 — O Provedor publica um relatório anual da sua actividade, o qual 
é previamente enviado ao Conselho Geral, ao Reitor, aos Directores das 
unidades, aos dirigentes dos Serviços da Universidade e à Associação 
Académica da Universidade de Lisboa.

2 — O relatório salvaguarda a completa confidencialidade, no que respeita 
à identidade ou outros elementos identificadores, das queixas apresentadas, 
e dele constam os casos de não cumprimento do dever de colaboração a 
que se refere o artigo 5.º

Artigo 18.º
Provedor Interino

1 — Em caso de impossibilidade temporária do exercício do cargo, 
o Conselho Geral pode designar um Provedor interino.

2 — O Provedor interino inicia as suas funções numa data definida 
pelo Conselho.

3 — O Provedor interino mantém -se no cargo até o Provedor reassumir 
as suas funções ou até à designação de um novo Provedor.

Artigo 19.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor após a sua publicação no 
Diário da República, no sítio electrónico e nos locais de estilo da Uni-
versidade de Lisboa.

22 de Abril de 2009. — O Reitor, António Sampaio da Nóvoa.
202312017 

 Faculdade de Medicina

Despacho (extracto) n.º 21331/2009
Por despacho do Reitor da Universidade de Lisboa, de 26 de Agosto 

de 2009:
Doutora Maria José de Oliveira Diógenes Nogueira, contratada em 

Regime de trabalho em Funções Públicas por tempo indeterminado com 
período experimental de 5 anos como Professora Auxiliar da Faculdade 
de Medicina da Universidade de Lisboa, com efeitos a 01 de Outubro 
de 2009, por um quinquénio.

Relatório a que se refere o artigo 11.º do Estatuto 
da Carreira Docente Universitária Decreto -Lei n.º 448/79, 

de 13 de Novembro, anexo à Lei n.º 19/80 de 16/07
Com base no parecer circunstanciado e fundamentado dos Profes-

sores Doutores Joaquim Alexandre Ribeiro, Ana Maria Ferreira de 
Sousa Sebastião e Virgílio Manuel Prego Durão, o conselho científico 
da Faculdade de Medicina de Lisboa, reunido em 02 de Junho de 2009, 
considerou que a actividade científica e pedagógica desenvolvida pela 
Doutora Maria José de Oliveira Diógenes Nogueira, satisfaz os requisitos 
do artigo 11.º do E.C.D.U. pelo que deliberaram aprovar, por unani-
midade, a sua contratação como Professora Auxiliar da Faculdade de 
Medicina de Lisboa. (Não carece de verificação prévia do T.C.)

15 de Setembro de 2009. — O Secretário, David Xavier.
202311556 

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Reitoria

Declaração de rectificação n.º 2347/2009
Para os devidos efeitos se rectifica que na Declaração de rectificação 

n.º 1871/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 151, de 6 de 
Agosto de 2009, na página 31603 onde se lê «Doutor Nicolay Vsevolodovich 
Lukoyanov» deve ler -se «Doutor Nikolay Vsevolodovich Lukoyanov».

16 de Setembro de 2009. — O Reitor, José C. D. Marques dos Santos.
202313987 

 Despacho (extracto) n.º 21332/2009
Por despacho de 31 de Agosto de 2009 do Reitor da Universidade 

do Porto:
Autorizada a transferência do Doutor Luís Miguel Delgado Paredes 

Pestana de Vasconcelos, Professor Associado do III Grupo (Direito) Da 
Faculdade de Economia desta Universidade, para o Grupo I — Direito 
da Faculdade de Direito desta Universidade, com efeitos a partir da data 
do referido despacho. (Não carece de Visto do Tribunal de Contas. Não 
são devidos emolumentos).

15 de Setembro de 2009. — O Reitor, José C. D. Marques dos Santos.
202311678 

 Faculdade de Belas-Artes

Despacho (extracto) n.º 21333/2009
Por despacho de 1 de Setembro de 2009 do Presidente do Conselho 

Directivo da Faculdade de Belas Artes da Universidade do Porto, profe-
rido por delegação de competências do Reitor da Universidade do Porto, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 164, de 25 de Agosto de 
2006, foi concedida equiparação a bolseiro fora do País à Mestre Isabel 
Maria e Silva Barroso, Técnica Superior, no período de 28 de Setembro 
a 2 de Outubro de 2009.

16 de Setembro de 2009. — O Presidente do Conselho Directivo, 
Francisco Artur de Vaz Tomé Laranjo.

202314034 

 Faculdade de Desporto

Despacho (extracto) n.º 21334/2009
Por despacho do Presidente do Conselho Directivo da Faculdade de 

Desporto de 2009 -09 -15, por delegação do reitor da Universidade do 




